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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 – ORIGEM DA DEMANDA 

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio; 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A administração municipal reconhece a necessidade imperativa de 
contratação de empresa para eventual e futura realização de serviços de 
escavação, conforme os critérios técnicos e legais vigentes, seja para 
execução do Plano de ação 09032023-035559, emenda especial de 
2023 de Afonso Motta ou demais necessidades/demandas que venham a 
existir. 

A construção de micro açudes para pequenos produtores rurais é 
essencial para garantir segurança hídrica, especialmente em períodos de 
estiagem, proporcionando água para consumo, irrigação e criação de 
animais. Esses reservatórios aumentam a produtividade, fortalecem a 
agricultura familiar e contribuem para a segurança alimentar e a fixação 
das famílias no campo, reduzindo o êxodo rural. Além disso, promovem a 
sustentabilidade ambiental, ao recarregar lençóis freáticos e reduzir a 
pressão sobre corpos d'água naturais. Com custos acessíveis e manutenção 
simples, os micro açudes oferecem uma solução eficiente para enfrentar a 
variabilidade climática, fortalecendo a economia e a resiliência das 
comunidades rurais. 

A justificativa para esta contratação reside na ausência de 
profissionais habilitados no quadro de servidores municipais com 
competência técnica específica para conduzir, acompanhar e fiscalizar todas 
as etapas envolvidas neste projeto de alta complexidade. A externalização 
desses serviços garantirá o cumprimento integral das normas técnicas e 
legais vigentes, assegurando a qualidade, eficiência e segurança na 
execução do projeto, além de promover a otimização dos recursos públicos 
e o atendimento eficaz das demandas da comunidade beneficiada pelo 
programa. 

Dessa forma, a contratação proposta é essencial para viabilizar o 
desenvolvimento adequado do projeto, atendendo aos requisitos legais e 
técnicos indispensáveis para seu sucesso e sustentabilidade. 

3 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista na Lei Orçamentária Municipal 
do presente exercício, estando assim alinhada com o planejamento desta 
Administração. 

4 – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Para atender à demanda apresentada, a melhor alternativa de 
mercado é realizar a contratação de uma empresa especializada em 
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serviços de escavação para micro açudes por hora-máquina sob o Sistema 
de Registro de Preços, a fim de contemplar a necessidade do Plano de 
ação 09032023-035559, emenda especial de 2023 de Afonso Motta e 
demais necessidades/demandas que venham a existir. 

Para atender a essa demanda, foram consultados processos no 
Licitacon de objetos semelhantes, conforme evidenciado em anexo a este 
Estudo Técnico Preliminar, sendo os contratados nos processos acessados 
considerados possíveis fornecedores. Além dessas, outras empresas do 
mesmo ramo que manifestem interesse também são consideradas como 
possíveis fornecedoras, garantindo assim uma seleção criteriosa e 
competitiva para a prestação dos serviços. 

5 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços a serem prestados têm natureza de serviços comuns, 
tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com 
critério de julgamento por menor preço global; da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Para formalização da contratação o fornecedor deverá ainda 
comprovar o atendimento aos requisitos de habilitação, nos termos do art. 
62, da Lei nº 14.133/2021. 

Além da HABILITAÇÃO JURÍDICA; REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA; e QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é contratação de uma empresa especializada em 
serviços de escavação para micro açudes por hora-máquina sob o Sistema 
de Registro de Preços, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio de Novo Cabrais, RS, de acordo 
com as condições e especificações constantes deste documento.  

A contratação de uma empresa especializada em serviços de 
escavação para micro açudes por hora-máquina, será por meio de pregão 
eletrônico, para atender as necessidades do município, este que visa 
desenvolver as suas atividades em prol da coletividade, com vigência da 
contratação de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por mais 12 
meses. 

A execução de micro açudes deve seguir normas técnicas e 
regulamentações ambientais para garantir eficiência, segurança e 
sustentabilidade. A localização deve priorizar áreas com depressões 
naturais e solos argilosos de baixa permeabilidade. Estudos preliminares, 
como levantamentos topográficos e análises geotécnicas, são 
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indispensáveis. A compactação deve ser feita em camadas com controle de 
umidade, e as margens protegidas com vegetação para evitar erosões. 
Regulamentações ambientais, como a outorga de uso da água e o respeito 
ao Código Florestal, devem ser atendidas, com supervisão técnica por 
engenheiros habilitados. Manutenções periódicas e monitoramento da 
qualidade da água são essenciais para garantir a funcionalidade e 
sustentabilidade do açude.  

Local: Município de Novo Cabrais, nas coordenadas geográficas 
determinadas. 

Horários: A serem definidos conforme a programação das etapas de 
execução. 

Periodicidade: A execução dos serviços será eventual e futura, 
conforme cronograma a ser estabelecido pela administração e sujeito a 
ajustes conforme o andamento das atividades e condições locais. 

7 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O quantitativo a ser contratado tem como base a necessidade da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Industria e Comércio para atendimento 
do Plano de ação 09032023-035559, emenda especial de 2023 de 
Afonso Motta e demais necessidades/demandas que venham a existir, 
sendo: 

 
N° 

 
Descrição Unid. 

Quant. 
Min 

Quan. 
Máx 

Valor 
unitário (R$) 

01 
Prestação de serviço de escavadeira hidráulica 
sob esteiras, com peso operacional mínimo de 
14 toneladas, com caçamba de no mínimo 
0,76m³, para escavação de micro açudes, 
escavados e/ou barrados, incluso valor do 
operador, combustível e deslocamento. 
Estimativa de 7,5 horas de escavadeira 
hidráulica e movimentação de terra de 300 a 
600 m³ de terra por micro açude; 
• Abertura de trincheira ou eixo na taipa 
do açude barrado; 
• Decapagem de 10 a 20cm na área total 
do projeto para retirada de material orgânico; 
• Escavação e transporte de material 
para formar a taipa, respeitando as dimensões 
projetadas; 
• Compactação, a cada 20cm, de 
material depositado de forma uniforme sobre 
a taipa; 
• Acabamento com o emparelhamento e 
correção de imperfeições tanto na parte 
montante como jusante e quando possível, 
aproveitamento do material da decapagem 

Hora 200 600 386,30 
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para colocar na parte jusante, facilitando a 
recuperação da cobertura vegetal; 
• Construção de vertedouro; 
• Construção de barreira de contenção 
quando necessário; 
• Havendo sobra de material, o mesmo 
deverá ser distribuído nos arredores do açude, 
salvo em caso de interesse do proprietário do 
imóvel em alocar o material sobre estradas 
distantes do açude. Neste caso, o 
deslocamento e deposição do material fica por 
conta do proprietário. 
Obs: A contratada deve seguir os parâmetros 
definidos em projeto técnico a ser apresentado 
ao operador para que o açude finalizado tenha 
as dimensões estabelecidas pelo projeto 
técnico, não podendo ser construído em local 
diferente do projetado, salvo em caso de 
acordo e nova projeção técnica para 
verificação de viabilidade técnica, operacional 
e ambiental. 

Valor total máximo estimado da ata de registro de preços: R$231.780,00 

O valor da Contratação está estabelecido em R$231.780,00 e é 
compatível com o praticado pelo mercado correspondente, sendo este 
estabelecido de acordo com os parâmetros dos Incisos II, Art. 5º do Decreto 
Municipal n.º 4217/2022, que institui normas para o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Novo 
Cabrais, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Os documentos que justificam os preços acima apresentados seguem 
em anexo a este Estudo Técnico Preliminar. 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

O princípio do parcelamento, conforme estabelecido no art. 47, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, visa à divisão do objeto da licitação em 
partes menores quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  

Quanto à entrega dos produtos ou prestação dos serviços ser 
realizada por apenas umou por mais de um fornecedor, o objeto que se 
pretende licitar:  

Não Admite o parcelamento visto que não haverá economia de escala, 
muito menos ocorrerá redução de custos da gestão dos contratos, havendo 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido caso seja executado 
por mais de um fornecedor.   

Assim sendo, a contratação deverá ser realizada com critério de 
julgamento menor preço global, lote único. 
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9 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com a presente contratação, assegurar a seleção da 
proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.  

Evitar retrabalho através do Sistema de Registro de Preços, unificando 
o processo em um só, padronizando as contratações e a prestação dos 
serviços. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os 
licitantes, a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço 
ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução 
do contrato.  

Promover a transparência e a legalidade nos processos de aquisição, 
em conformidade com a legislação vigente, visando o uso responsável dos 
recursos públicos.  

Além disso, a contratação dos serviços especializados para a execução 
do projeto de construção de Micro açudes no município de Novo Cabrais 
tem como objetivo alcançar os seguintes resultados: 

1. Aumento da Disponibilidade Hídrica 
Garantia de acesso à água durante períodos de estiagem, 

fortalecendo a resiliência hídrica das comunidades rurais. 
2. Fomento à Agricultura Familiar e Pecuária 

Sustentação de práticas agrícolas e pecuárias de pequeno porte, 
promovendo a produção de alimentos e geração de renda. 

3. Combate à Desertificação 
Retenção de água no solo, favorecendo a recarga dos lençóis freáticos 

e reduzindo os efeitos da seca em áreas vulneráveis. 
4. Redução de Êxodo Rural 

Melhoria das condições de vida nas comunidades rurais, incentivando 
a permanência das famílias no campo. 

5. Conservação Ambiental 
Manutenção de ecossistemas locais, com a preservação da 

biodiversidade e suporte a corredores ecológicos. 
6. Segurança Alimentar 

Produção de alimentos de forma sustentável, com irrigação de baixo 
impacto e criação de peixes em pequena escala. 

7. Mitigação dos Impactos das Mudanças Climáticas 
Redução da vulnerabilidade das comunidades a eventos climáticos 

extremos, como secas severas. 
8. Estabilidade Social 

Redução de conflitos pelo uso da água, através da gestão comunitária 
e regras compartilhadas para uso sustentável. 

9. Educação e Conscientização Ambiental 
Sensibilização das comunidades sobre o uso racional da água e a 
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importância da conservação dos recursos hídricos. 
O investimento em micro açudes traz benefícios integrados para as 

comunidades, o meio ambiente e a economia, consolidando um modelo de 
desenvolvimento sustentável em regiões de vulnerabilidade hídrica. 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

No caso específico desta contratação, não há necessidade de 
adequação do ambiente do Município de Novo Cabrais para a contratação 
do objeto deste estudo, muito menos capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual.  

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso 
que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:  

 Elaboração de minuta do edital;  
 Elaboração de minuta da ata de registro de preços;  
 Encaminhamento do processo para análise jurídica;  
 Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos 

constantes no parecer, mediante nota técnica com os ajustes indicados;  
 Publicação e divulgação do edital e anexos; (além das publicações 

obrigatórias a serem realizadas, deve-se publicar também no Diário Oficial 
da União.) 

 Abertura de propostas, com suas respectivas etapas;  
 Assinatura e publicação da ata de registro de preços. 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 
acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios 
necessários para a operacionalização podem ser supridos apenas com a 
contratação ora proposta. 
 

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, 
mencionados na tabela abaixo, juntamente com as medidas de tratamento 
a serem adotadas pela contratada:  

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 
Compactação do solo: O peso da 
escavadeira pode compactar o solo, 
prejudicando sua capacidade de 
absorver água e nutrientes. Isso 
pode prejudicar o crescimento das 
plantas e a saúde do ecossistema 
local. 

Embora a compactação do solo no 
local da escavação não seja 
prejudicial ao andamento do 
projeto, a contratada deve evitar 
tráfego sobre áreas sensíveis e 
restringir o acesso especialmente 
durante condições úmidas, para 
minimizar danos adicionais ao solo. 
Já no entorno da obra, o 

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS 
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beneficiário poderá melhorar a 
drenagem do solo para evitar 
acúmulo excessivo de água, o que 
pode agravar a compactação. Essas 
medidas visam restaurar a 
estrutura e a saúde do solo afetado 
pela compactação, promovendo sua 
recuperação e mantendo sua 
fertilidade e capacidade produtiva. 

Risco de vazamento de fluidos e 
materiais: A retroescavadeira pode 
vazar fluidos como óleo hidráulico, 
combustível ou outros materiais 
envolvidos, causando contaminação 
do solo e da água. 

A contratada deverá realizar 
inspeções regulares para identificar 
e corrigir vazamentos; garantir que 
os operadores conheçam os 
procedimentos de emergência em 
caso de vazamentos e saiba como 
agir rapidamente para contê-los; 
armazenar fluidos, como óleo 
hidráulico e combustível, em 
recipientes adequados, evitando 
derramamentos durante o 
abastecimento e uso; seguir as 
regulamentações de descarte 
correto de resíduos de fluidos e 
materiais contaminados, evitando a 
disposição restrita que possa levar 
à contaminação ambiental. 

A obra pode gerar resíduos de 
construção, incluindo embalagens 
de materiais, que precisam ser 
gerenciados especificamente para 
evitar impactos ambientais 
adversos. 

A contratada deverá identificar e 
separar os diferentes tipos de 
resíduos gerados durante a obra, 
como plásticos, metais, concreto, 
etc; garantir que os resíduos sejam 
destinados a locais adequados, 
como centros de reciclagem, 
aterros sanitários ou instalações de 
tratamento de acordo com a 
natureza de cada material. Além 
disso, é fundamental seguir as 
regulamentações ambientais locais 
para garantir a conformidade e a 
mitigação adequada dos impactos. 

Orientações complementares acerca da sustentabilidade 
socioambiental da contratação serão repassadas pela fiscalização 
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competente. 
 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes 
neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de 
planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos 
que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

14 – ANEXOS 

Planilha de pesquisa de Preços. 

15- EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Nome: Meline Franciele Machado Hubner  
Cargo: Agente Administrativo  
Matrícula: 1555-5  
 
Nome : Cleila Maria de Carvalho  
Cargo: Agente Administrativo  
Matricula: 607-6 
 

DE ACORDO: 
Leodegar Rodrigues 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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ANEXOS ÚNICO 

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS  
O valor estimado foi obtido conforme parâmetros dos Incisos II, Art. 

5º do Decreto Municipal n.º 4217/2022, que institui normas para o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do 
Município de Novo Cabrais, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Abaixo seguem dados consultados e valores que compuseram a média 
que resultou no valor estimado informado no item 7 Deste Estudo Técnico 
Preliminar. 

 

 
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_P
AG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1344709,11,63500&cs=16WPV6OYFtjqWmxwIBMJdy
bvaYQA 
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https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_P
AG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1303829,11,63100&cs=1JvzInFnO6jMHdYylF7_y10m
MP3A 
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https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_P
AG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1332512,11,54200&cs=1d5UiWuf2s0_ljCsqjmgLABg4
TMg 

 
 MUNICÍPIO N.º DO PROCESSO VALOR DA 

HORA 
CONTRATADA 

DATA DE 
CONSULTA 

1 Charqueadas PE 07/2025 R$ 370,00 23/07/2025 
2 Vicente Dutra Dispensa 41/2024 R$ 398,90 23/07/2025 
3 Pedro Osório CE 02/2025 R$ 390,00 23/07/2025 
VALOR MÉDIO DA HORA R$386,30 

 


